
1 
 

 
 

Gabinete do Deputado Estadual 

Carlos Minc  
 

 
 

Subsídios para o  
Estudo Técnico de Criação  
do Monumento Natural da 
 Serra da Maria Comprida 

- MONA/SMC -     
 

Em atendimento ao § 2o do art. 22 da Lei Federal 9985 de 18 de julho de 2000, 

  

Rio de Janeiro, Dezembro de 2020 



2 
 

Mensagem 

 
No início de 2020, recebi de um grupo de montanhistas, ambientalistas e moradores de 
Petrópolis, solicitação de apoio politico e técnico para concretizar uma demanda social: 
converter o território formado pela Serra da Maria Comprida e arredores em uma unidade 
de conservação.  
 
Técnicos que trabalham no meu Gabinete da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro (ALERJ) e representantes do grupo de Petrópolis formaram uma equipe para 
analisar as opções. Juntos, concluímos que a melhor alternativa era a criação de um 
Monumento Natural, devido a beleza impar das montanhas e seus afloramentos rochosos, 
a presença de florestas, campos de altitude e riachos com águas límpidas, o grande 
potencial de uso público e geração de empregos no turismo e agroturismo e a 
possibilidade de contar com o apoio dos proprietários rurais para promover um gestão 
sustentável do espaço. 
 
Tomada a decisão, a equipe produziu o Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação do 
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida” (PL nº 3209/2020 de 13 de     
Outubro de 2020) e este relatório, que tem por finalidade atender ao § 2o do art. 22 da Lei 
Federal 9985 de 18 de julho de 2000, fornecendo as informações necessárias as 
instâncias da Assembleia Legislativa, ao Instituto Estadual do Ambiente (INEA), a 
Prefeitura de Petrópolis e a sociedade, sobre a importância econômica, social e ambiental 
de criar, implantar e operar o Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida. 
 
Além de fortalecer a Reserva da Biosfera da Mata Atlântica e o Mosaico Corredor Central, 
o Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida protegerá uma área relevante 
para o turismo, ampliando as opções para uma população que estará ávida para praticar 
atividades ao ar livre após meses de confinamento devido a COVID-19.  
 
Por fim, cabe ressaltar que diversas entidades apoiam a proposta do Monumento Natural 
Estadual da Serra da Maria Comprida.  
 
 
 
 

 
Deputado Carlos Minc 

 
Rio de Janeiro, XXX de novembro de 2020 
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1. INTRODUÇÃO 
 
Este relatório contém subsídios ao estudo técnico, condicionante obrigatória prevista no §2o do art. 
22 da Lei Federal 9.985/2000, que fundamentará a criação do Monumento Natural Estadual da 
Serra da Maria Comprida, doravante MONAE/SMC, no município de Petrópolis,  bioma da Mata 
Atlântica, vale do rio Paraíba do Sul, e interior da Área de Proteção Ambiental (APA) da Região 
Serrana de Petrópolis. O Anexo I contém o Projeto de Lei (PL) nº 3209/2020, que “Dispõe sobre a 
criação do Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida”, enquanto o Anexo II 
apresenta mapas temáticos. O Anexo III mostra um registro fotográfico da área.  
 
A unidade de conservação proposta atende plenamente aos requisitos técnicos e legais da 
categoria “Monumento Natural”. Por um lado, a área-alvo apresenta montanhas e vales que são 
verdadeiros monumentos naturais devido a imponência e beleza ímpar, cuja expressão máxima é a 
Montanha da Maria Comprida, que empresta o nome a unidade de conservação, ao qual se somam 
a presença de florestas, campos de altitude e riachos com águas límpidas, tornando o espaço um 
atrativo natural de valor extraordinário. Pelo outro, a categoria permite, sob administração pública 
do território, promover e estimular maior engajamento dos proprietários rurais na recuperação, 
proteção e uso sustentado do patrimônio natural e da paisagem.   
 
A criação do MONAE/SMC não tem impacto significante nas despesas do estado, pois não implica 
em desapropriação de terras e nos anos iniciais sua administração pode ser realizada pela equipe 
da Reserva Biológica Estadual de Araras, que é vizinha ao sul.  
 
A criação e implantação efetiva do Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida é um 
instrumento de grande relevância para o desenvolvimento de Petrópolis, somando-se aos atrativos 
naturais do município. O Monumento Natural reforçará o prestígio da região, desencadeando a 
abertura de negócios, geração de empregos e, por conseguinte, recursos para serem reinvestidos 
na preservação da natureza.  
 
O presente documento encontra-se dividido em oito partes, incluindo esta introdução, que 
corresponde à Parte 1.  
 
A Parte 2 apresenta apresenta uma síntese do Monumento Natural Estadual da Serra da Maria 
Comprida, além de seu posicionamento espacial em relação as Regiões de Governo do Estado, a 
Capital e ao Grande Rio, o Município de Petrópolis, as Regiões Turísticas do Estado, os Domínios 
Morfoestruturais do Estado, as Regiões Fitogeográficas do Bioma da Matta Atlântica no Estado e 
as Regiões Hidrográficas do Estado, bem como os acessos.   
 
A Parte 3 abrange a avaliação da designação da MONAE/SMC, a classificação e definição da 
categoria Monumento Natural e a compatibilidade com zoneamentos de uso da terra e as  
disposições da Lei Estadual 8280/2019, que “Declara de Relevante Interesse Ambiental a 
Conservação e a Proteção dos Ecossistemas de Montanha, no Território do Estado do Rio de 
Janeiro, e dá outras providências”. 
 
A Parte 4 contém uma análise sucinta do contexto regional e local, contemplando a área de 
influência, a governança e gestão ambiental regional, as áreas protegidas do entorno e o turismo e 
recreação em Petrópolis.    
   
A Parte 5 compreende uma caracterização sucinta do estado atual da area proposta para a 
MONAE/SMC, englobando domínio público, clima, patrimônio natural, patrimônio histórico-cultural, 
atrações, ocupação e usos do espaço e eventos críticos e ameaças.  
 
A Parte 6 propõe conjunto de diretrizes para implantação e operação, enquanto a Parte 7 
contempla as referências bibliográficas empregadas na elaboração do relatório.     
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A Parte 8 agrupa os anexos, nela constando:  
 

 Projeto de Lei que “Dispõe sobre a Criação do Monumento Natural Estadual da Serra da Maria 
Comprida” 

 Mapas  

 Registro Fotográfico 

 Especificações da IUCN relacionadas à Categoria III - Natural Monument or Feature; 

 Lei nº 8280 de 09 de Janeiro de 2019; 
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2. SÍNTESE, POSICIONAMENTO ESPACIAL E ACESSOS   
 
Esta parte do relatório apresenta uma síntese do Monumento Natural Estadual da Serra da Maria 
Comprida (MONA/SMC) bem como seu posicionamento espacial e os acessos. O Anexo II contém 
os mapas temáticos.   
 

2.1.  SÍNTESE 

 
O Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida constituirá uma área protegida com 
10.059 hectares (100,59 km2) a ser criada e implantada com os seguintes objetivos:  
 

 Proteger a montanha Maria Comprida, com 1.926m de altitude e paredões verticais que 
ultrapassam 1000m de altura, monumento natural de destaque da Serra do Mar e um dos mais 
notáveis de Petrópolis, além de outras montanhas ao redor; 

 Fortalecer o Corredor Ecológico Central da Mata Atlântica no Estado do Rio de Janeiro; 

 Preservar remanescentes de Mata Atlântica, campos de altitude, vegetação de afloramentos 
rochosos e populações de espécies animais e vegetais nativas, em especial as raras, 
endêmicas e ameaçadas de extinção;  

 Manter córregos e cachoeiras com aguas límpidas, além de amostras intactas da 
geodiversidade regional que formam montanhas, picos e cumes;  

 Assegurar a continuidade dos serviços ambientais prestados pela natureza; – Assegurar a 
visitação, recreação, prática de esportes de montanha, atividades espirituais, educação 
ambiental e pesquisa científica em bases sustentáveis; 

 Resguardar trecho do Caminho Novo da Estrada Real, atrativo histórico-cultural magnífico que 
data de 1723; 

 Incentivar o ecoturismo e o turismo rural visando o desenvolvimento da economia local e a 
geração de empregos;   

 Fortalecer os serviços de gestão territorial, a prevenção e combate a incêndios florestais e a 
coibição da caça; 

 
Outra função estratégica é impedir a ocupação e o desmatamento das partes médias e superiores 
das montanhas e encostas, evitando deslizamentos de terra e rochas que ceifam vidas, acarretam 
prejuízos econômicos e materiais e assoreiam os rios, tornando os bairros no entorno suscetíveis a 
futuras enchentes. Neste contexto, ao assegurar a estabilidade das encostas, o MONA serve como 
um instrumento de defesa e segurança civil.  
 
É relevante mencionar que o Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida, terá status 
internacional por integrar a Reserva da Biosfera da Mata Atlântica (RBMA), área protegida 
declarada pela Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO).  
  
O Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida situa-se em um município onde o 
turismo é uma das principais atividades econômicos. Deste modo, sua criação adiciona um 
importante atrativo natural e com isso movimentar negócios, incrementar a geração de empregos e 
renda e elevar a arrecadação de impostos.  
 
A implantação e operação do MONAE/SMC serão guiadas pela legislação, pelo Plano de Manejo e 
seus programas e projetos. A ficha-resumo a seguir sintetiza os principais fatos e números do 
MONAE/SMC 
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Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida –  MONAE/SMC         

Fatos e Números 

 
Informações Gerais  

Nome Oficial  Monumento Natural Estadual da Serra da 
Maria Comprida 

Sigla Oficial MONA/SMC          

Classificação IUCN   Tipo III – Natural Monument or Feature Classificação 
SNUC 

Unidade de conservação de proteção 
integral 

Localização  

Geopolítica  Estado do Rio de Janeiro, Região Serrana do Rio de Janeiro, Município de Petrópolis   

Hidrográfica Região Hidrográfica do rio Piabanha (RH Piabanha  RH-IV) 

Bioma, Região Fitogeográfica e Ecorregião  

Bioma  Mata Atlântica  

Região Fitogeográfica  Floresta Ombrófila Densa (Sistema de classificação da vegetação brasileira - IBGE).  

Ecorregião Ecorregião da Serra do Mar  

Região Turística Oficial do Estado   

Região Turística Serra Verde Imperial  

Dimensões e Características Naturais  

Superfície 10.059 hectares (100,59 km
2
) 

Fuso Horário GMT (Greenwich Mean Time) – 3 

Clima Tropical de altitude, com verões úmidos e quentes e invernos secos e relativamente frios. 

Relevo Montanhas, morros, serras e vales   

Rochas  De idade Proterozóico (560 milhões de anos) do grupo denominado Suíte Serra dos Órgãos, contendo as Unidades 
Serra dos Orgãos e Santo Aleixo. 

Altitudes 600 m a 1.926m (Pico da Montanha Maria Comprida, ponto culminante) 

Cursos de água 
Principais   

Rio Maria Comprida e seus afluentes (córregos do Barro Preto e do Capim-Roxo), Ribeirão Retiro das Pedras e seu 
afluente o rio da Prata e o rio Pequeno.  

 
Vegetação  

Campos de altitude nos topos das montanhas mais altas, remanescentes de Floresta Ombrófila Densa Montana e Alto 
Montana nos topos e nas encostas de montanhas e beiras de córregos, vegetação rupícola em afloramentos rochosos 
em altitudes menos elevadas, além de campos de origem antrópica.     

Flora  Centenas de espécies de árvores, arbustos, trepadeiras, bromélias, samambaias e plantas menores. Estima-se a 
presença de mais de 200 espécies de árvores.      

Fauna  Milhares de espécies de vertebrados e invertebrados. Os seguintes animais nativos devem viver na área: suçuarana, 
jaguatirica, cachorro-do-mato, caititu, macaco prego, guariba e jacu.  
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Comunidades do Entorno  

Itaipaiva, Pedro do Rio, Secretário, Bonsucesso, Vale das Videiras e Araras  

Patrimônio e Atrações Naturais 

Paisagens avistadas de mirantes naturais, montanhas, serras e os tipos de rochas que as formam (geodiversidade), remanescentes de 
florestas, campos de altitude e vegetação rupícola em amplos afloramentos rochosos, todos do bioma da Mata Atlântica, além e fauna 
diversificada.  

Patrimônio e Atrações Histórico-Culturais 

Até o momento não há registro de sítios arqueológicos na área proposta para MOMAE/SMC. Sabe–se que durante séculos as terras 
foram habitadas pelos índios Coroados, pelo menos até as primeiras décadas do século XVIII, quando se iniciou efetivamente a 
colonização. Na vizinhança leste da área, mais precisamente no vale do rio Piabanha, foi aberto o Caminho Novo (Estrada Real), 
batizado localmente de Atalho de Proença. Naquela época, a montanha da Maria Comprida era conhecida como “sentinela de pedra”, 
sendo uma referência geográfica aos tropeiros que partiam do fundo da Baía da Guanabara para se aventurar no interior de Minas 
Gerais a procura de ouro e pedras preciosas. 

Visitação 

As áreas mais visitadas são os poços e a cachoeira da Rocinha, bem como trilhas de Montanhas, com destaque para as da Pedra do 
Maria Comprida, Pedra da Cuca, Palmares e Morro da Mensagem entre outras. As atividades mais praticadas pelos visitantes são 
caminhadas, escalada em rocha, apreciação da paisagem, ciclismo e banho de rios e cachoeiras.  

Status Especial  

Integra Reserva da Biosfera da Mata Atlântica  

Infraestrutura e Logística  

Mirantes Naturais e Trilhas  

Governança e Gerenciamento    

Futuro Órgão Gestor Instituto Estadual do Ambiente (INEA)    

Conselho Consultivo A ser organizado 

Equipe Operacional A ser organizada 

Unidades de Conservação Vizinhas  

Ao leste o Monumento Natural da Pedra do Elefante e o Parque Natural Montanhas de Teresópolis, ao sul as Reserva Biológica 
Estadual de Araras e a Reserva Biológica Nacional do Tinguá, e a sudeste o Parque Nacional da Serra dos Órgãos e o Parque Estadual 
dos Três Picos.   

 

2.2. POSICIONAMENTO ESPACIAL  

 
O MONAE/SMC situa-se na Região Serrana do Estado do Rio de Janeiro, no município de  
Petrópolis.  
 
As figuras em sequência mostram a posição espacial da MONAE/SMC:    
 

 Nas Regiões de Governo do Estado; 

 Em relação a Capital e ao Grande Rio; 

 No Município de Petrópolis; 

 Nas Regiões Turísticas do Estado;  

 Nos Domínios Morfoestruturais do Estado; 

 Nas Regiões Fitogeográficas do Bioma da Matta Atlântica no Estado;   

 Nas Regiões Hidrográficas do Estado; 

A última figura da sequência exibe a posição da MONAE/SMC em relação as unidades de conservação 
vizinhas.     

 
Constata-se que a MONA situa-se:  
 
 Na Região Serrana; 

 Nos Distritos de Itaipava e Pedro do Rio em Petrópolis;  

 Na Região Turística da Serra Verde Imperial; 

 Na Região do Planalto e Escarpas da Serra dos Órgãos, em relação aos Domínios Morfoestruturais do 
Estado do Rio de Janeiro;   

 Na Região Fitogeográfica da Floresta Ombrófila Densa, parte do Bioma da Mata Atlântica ; 

 Na Região Hidrográfica do Rio Piabanha, integrante da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul;      
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Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida  

(MONA/SMC)  

FIGURA 1  - POSIÇÃO ESPACIAL NAS REGIÕES DE GOVERNO  

 
O Localização da MONA/SMC 

Fonte: CEPERJ 
 

Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida  

(MONA/SMC)  

FIGURA 2  - POSIÇÃO ESPACIAL EM RELAÇÃO  
A CAPITAL E AO GRANDE RIO 

 
O Localização da MONA/SMC 

Fonte: Mapa Rodoviário produzido pela Secretaria de Estado de Governo e 
Coordenação ( 2006)    
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Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida  

(MONA/SMC)  

Figura 3  - POSIÇÃO ESPACIAL NO MUNICIPIO DE PETRÓPOLIS 

 
Fonte: Mapa da Prefeitura de Petrópolis 

 
Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  

Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida  
(MONA/SMC)  

FIGURA 4 - POSIÇÃO ESPACIAL NAS REGIÕES TURÍSTICAS   

 
O Localização da MONA/SMC 

Fontes: TURISRIO 
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Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida  

(MONA/SMC)  
FIGURA 5 - POSIÇÃO ESPACIAL NOS DOMÍNIOS MORFOESTRUTURAIS 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
O Localização da MONA/SMC 

Fontes: Fonte: CEPERJ 
 
 

Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  

Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida  
(MONA/SMC)  

FIGURA 6 - POSIÇÃO ESPACIAL NAS REGIÕES FITOGEOGRÁFICAS 

 
O Localização da MONA/SMC 

Fontes: CEPERJ 
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Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida  

(MONA/SMC)  
FIGURA 7 - POSIÇÃO ESPACIAL NAS REGIÕES HIDROGRÁFICAS OFICIAIS 

 
O Localização da MONA/SMC 

Fonte: INEA 
 

Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida  

(MONA/SMC)  
FIGURA 8 - POSIÇÃO DA MONAE/SMC EM RELAÇÃO ÀS  

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO VIZINHAS    

 
Fonte: INEA 
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2.3.  ACESSOS  

 
A área planejada para implantação do Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida 
situa-se no município de Petrópolis, distando 25 km do centro desta cidade e 87 km da cidade do 
Rio de Janeiro, tomando a localidade de Itaipava como ponto de referência. A principal via de 
acesso é a BR-040.  
 
A área proposta para MONAE/SMC é circundada por estradas pavimentadas e em leito de terra. 
podendo-se destacar: 
 
Ao leste:  A BR-040 (Rodovia Washington Luís entre Rio e Petrópolis e mais a frente conhecida 

como Juscelino Kubitschek entre Petrópolis e Brasília), que liga o Rio de Janeiro a 
Brasília e no trecho corre por 13,3 km pelo vale do Rio Paraibuna, passando pelas 
localidades de Araras, Bonsucesso, Itaipava e Pedro do Rio 

Ao norte: A RJ-123, em leito de terra, que se estende pelos vales dos córregos Pedro do Rio e 
Secretário por 16 km entre a localidade de Pedro do Rio e o entroncamento com a 
estrada Sandoal. Passa pelas localidades de Pedro do Rio. Localmente é conhecida 
como Estradas do Secretário e bem a frente como Avelar, conforme se percorre no 
sentido leste-oeste.   

Ao oeste: Em leito de terra, a estrada municipal, que se desenvolve no sentido sul por 14 km, em 
grande parte no vale do rio Fagundes, entre o entroncamento com a RJ-123, próximo ao 
Sítio Humaitá e a localidade de Vale das Videiras.  

Ao sul: A RJ-117, que se prolonga por 23 km no vale do rio das Araras, conhecida localmente 
como estrada Almirante Paulo Meira entre as localidades de Vale das Videiras e 
Araras, e como estrada Bernardo Coutinho entre Araras e a BR-040 

 
 
De Carro  
 
Setor Araras 
 
Acesso por Petrópolis: Saindo do Centro de Petrópolis, ir em direção à Itaipava, pela av. Barão do 
Rio Branco ao encontro da Est. União Indústria. Após passar pelo Centrinho de Bonsucesso, onde 
existe uma rotatória, virar à esquerda, seguindo em direção à BR-040 sentido Rio de Janeiro 
(passará em frente a Feirinha de Itaipava, localizada ao lado direito da pista), continuar até a saída 
65 que dará acesso à Araras. 
 
Acesso vindo pelo Rio de Janeiro ao Bairro de Araras/Petrópolis: seguir pela Linha Vermelha ou 
Avenida Brasil até a Rodovia Washington Luiz (BR 040), manter o sentido em direção à Petrópolis 
e Juiz de Fora, após passar pela lanchonete “Casa do Alemão” da Serra, manter a esquerda até 
passar pelo túnel. Após, ficar atento às indicações sentido Itaipava, seguindo em frente até a saída 
65 da BR-040, que é antes de chegar em Itaipava. Atenção: a Saída 65, no Km65, nos dois 
sentidos, é o lugar certo para deixar a BR-040 e entrar em uma bela estrada de montanha, a RJ-
117, localmente chamada de Estrada Bernardo Coutinho, ela é que dará acesso à Araras.  
 
Setor Secretário 
 
Acesso pelo Centro de Petrópolis: ir em direção à Itaipava, passando pela Av. Barão do Rio Branco 
ao encontro da Est. União Indústria. Após passar o Centrinho de Bonsucesso, onde existe uma 
rotatória, virar à esquerda, ir em direção da BR 040 sentido Juiz de Fora, permanecendo nela até a 
saída 52 da BR-040. 
Acesso pelo Rio de Janeiro ao Distrito de Secretário: seguir pela Linha Vermelha ou Avenida Brasil 
até a Rodovia Washington Luiz (BR 040), manter o sentido em direção à Petrópolis e Juiz de Fora, 
após passar pela lanchonete “Casa do Alemão” da Serra, manter a esquerda até passar pelo túnel. 
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Após, ficar atento às indicações sentido Itaipava, e após as 1ª e 2ª entradas de Itaipava, seguir em 
frente até a indicação de Pedro do Rio, saída 52 da BR-040. Sair à direita, descer e virar à 
esquerda de forma a retornar; irá passar por baixo do viaduto da BR-040, seguindo em frente por 
cerca de 50 metros. Avistará a entrada da Cervejaria Itaipava, à sua direita.  
 
Contornar a rotatória e dobrar à direita, e após cerca de 50m, dobrar novamente à direita (a 
entrada da Cervejaria estará a sua esquerda). Nesse ponto inicia a Estrada de Secretário. 
 
Distâncias em quilômetros entre Petrópolis e alguns municípios: 

 
Destino Km Destino Km 

Rio de Janeiro 68 Angra dos Reis 181 

Niterói 74 São Paulo 448 

Cabo Frio 173 Vitória 596 

Campos dos Goitacazes 299 Belo Horizonte 373 

Macaé 207 Brasília 1097 

 
De Ônibus Urbano e Intermunicipal 
 
Setor Araras 
 
No Centro de Petrópolis, do terminal Rodoviário Imperatriz Leopoldina pode-se buscar a linha 670 
– Araras executivo ou a linha 600 que levará até o Terminal de Integração de Correas. No terminal 
integração de Correas buscar pelas linhas 610 ou 602 que irão em direção à Araras.  
 
Vindo de outras cidades até o Terminal Intermunicipal Rodoviário Governador Leonel Brizola (mais 
conhecido como Rodoviária do Bingen), localizado na entrada da cidade de Petrópolis, deve-se 
buscar a linha municipal 160, que levará até o Terminal de Integração Itaipava, chegando lá, é 
necessário trocar de ônibus para a linhas 617 ou 605 que irão em direção à Araras. 
 
Destaca-se que a transição de ônibus dentro dos terminais municipais de integração não acarreta 
segunda cobrança de passagem, desde que tenha sido paga uma vez nos terminais de saída do 
Centro ou do Bingen.  
 
O Terminal Rodoviário Governador Leonel Brizola atende diversas cidades do Brasil. Para maiores 
informações consulte o site www.vaideonibus.com.br   
 
Setor Secretário 
 
No Centro de Petrópolis, do terminal Rodoviário Imperatriz Leopoldina buscar a linha 700 que leva 
até o terminal de integração de Itaipava. No terminal integração baldear de ônibus para a linha 707 
– Fagundes. Vindo de outras cidades, chegando no Terminal Rodoviário Governador Leonel 
Brizola, mais conhecido como Rodoviária do Bingen, buscar a linha municipal 160, que leva até o 
terminal de integração Itaipava, chegando lá, trocar de ônibus para a linhas 707 - Fagundes, não se 
cobra outra passagem. 
 
 

  

http://www.vaideonibus.com.br/
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3. DESIGNAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E COMPATIBILIDADE COM 
ZONEAMENTOS DE USO DA TERRA 

 
3.1. DESIGNAÇÃO  
 

O artigo 3º do Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que regulamenta a Lei do 
SNUC, estabelece que a denominação de uma unidade de conservação deve basear-se, 
preferencialmente, na “sua característica natural mais significativa, ou na sua denominação mais 
antiga, dando-se prioridade, neste último caso, às designações indígenas ancestrais”. A 
designação aplicada ao Monumento1 Natural atende o supramencionado requisito legal, pois utiliza 
a toponímia local de “Serra da Maria Comprida”.  

 
3.2. CLASSIFICAÇÃO E DEFINIÇÃO  

 
De acordo com a Lei Federal n° 9.985 de 18/07/00, Monumento Natural é uma unidade de 
conservação do grupo de Proteção Integral.  
 
O artigo 46 do Decreto Federal nº 4.340/ de 22/08//2002 especifica que cada categoria de unidade de 
conservação integrante do SNUC será objeto de regulamento específico. Todavia, decorridos quase 
vinte anos, nenhum regulamento específico sobre Monumento Natural foi editado a nível federal e 
estadual.  
 
A seguir é apresentada a definição de Monumento Natural estabelecida na lei do SNUC com a 
respectiva correspondência ao sistema internacional da União Internacional para Conservação da 
Natureza (IUCN).  
 

Quadro 3.1 - Definição de  Monumento Natural Estabelecida pelo SNUC 

Tem como objetivo básico preservar sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica. 
Pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja possível compatibilizar os objetivos da 
unidade com a utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos proprietários. Havendo 
incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas ou não havendo aquiescência 
do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável pela administração da unidade para 
a coexistência do Monumento Natural com o uso da propriedade, a área deve ser desapropriada. A 
visitação pública está sujeita às condições e restrições estabelecidas no Plano de Manejo da 
unidade, às normas estabelecidas pelo órgão responsável por sua administração e àquelas 
previstas em regulamento (Lei nº 9.985 de 18/07/00, art. 12). 

Sistema Internacional IUCN2:  III - Natural Monument or Feature, 

 
O Anexo IV apresenta as especificações da IUCN relacionadas à categoria III - Natural Monument 
or Feature, extraídas da publicação “Directrices para la aplicación de las categorías de gestión de 
áreas protegidas” (IUCN, 2008).  
 
Monumento Natural é um tipo relativamente recente de unidade de conservação no Brasil. o corpo 
federal de diretrizes, normas e procedimentos gerenciais é virtualmente ausente para a categoria 
Monumento Natural, existindo apenas as disposições gerais da Lei do SNUC e de seu único 
regulamento. Planos de Manejo disponíveis no Brasil e exterior e as diretrizes técnicas da IUCN 
para a categoria III contribuem para orientar o planejamento e gestão.  
 
 
 
 

                                                 
1
 A etimologia da palavra monumento tem origem no latim monumentum, que por sua vez deriva do verbo monere, que significa “advertir”, “lembrar”, ou seja, aquilo que 

traz algo à lembrança (Santiago, 2007, citado por Couto e Figueiredo, 2019) 
2
 IUCN. Directrices para la aplicación de las categorías de gestión de áreas protegidas. Gland, Suiza: 2009. 96pp. 
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A nível internacional, um dos mais conhecidos Monumentos Naturais é o de Devils Tower3, 
administrado pelo National Park Service4. É o primeiro monumento natural dos EUA. Foi criado 
pelo Presidente Theodore Roosevelt em 19065.  
 
Trata-se de uma formação geológica isolada, com paredes verticais contendo centenas de fissuras 
paralelas, que ascende em meio às pradarias suaves onduladas que circundam Black Hills, no 
Estado de Wyoming.  
 
Estudo recente e abrangente sobre a categoria Monumentos Naturais no Brasil6 evidenciou os 
seguintes fatos:  
 

 O Cadastro Nacional de Unidades de Conservação registrava em 2019, 60 Monumentos 
Naturais. A criação de Monumentos Naturais apresentou como principal motivação atributos 
ligados à geodiversidade, algumas vezes associados à biodiversidade e/ou aspectos culturais. 
Muitos destes atributos estão relacionados a elementos geomorfológicos que formam a 
paisagem.  

 O conceito de Monumento Natural do Brasil é relacionado com a categoria de área protegida III 
da International Union for Conservation of Nature (IUCN). Ao se somarem as duas definições, 
fica evidente que a categoria pretende abranger aspectos culturais tanto quanto naturais. Deste 
modo, as justificativas para criação contemplam, além dos componentes naturais de relevância, 
como a geodiversidade e a biodiversidade, também elementos culturais que se relacionam com 
a paisagem e atributos naturais; 

 
No Estado do Rio de Janeiro destacam-se os seguintes Monumentos Naturais:      
 

Monumento Natural Superfície 
(ha)  

Ano de 
Criação 

Municípios 
Abrangidos 

Plano de 
Manejo 

 
Monumento Natural Nacional das Ilhas Cagarras 

105,93 2010 No mar ao largo 
do  

Rio de Janeiro 

Sim
7
 

 
Monumento Natural Estadual da Serra da Beleza

8
 

5.473,78 2017 Barra Mansa, 
Valença e  

Barra do Piraí. 

Não 

Monumento Natural Estadual da Serra dos  Mascates
9
 674,82 2017 Valença Não 

Monumento Natural Municipal dos Morros do Pão de 
Açúcar e da Urca

10
   

91,5 2006 Rio de Janeiro Sim
11

 

 
 

3.3. COMPATIBILIDADE COM ZONEAMENTOS DE USO DA TERRA 
 

As figuras a seguir mostram que a proposta do MONAE/SMC é compatível com o Zoneamento da 
Reserva da Biosfera (Zonas Núcleo 1 e 2), Zoneamento da APA Petrópolis e o Zoneamento 
estabelecido pelo Plano Diretor de Petrópolis - Lei municipal nº 7.167, de 28/03/2014. 
  
 
 
 

                                                 
3
 Formação Geológica Devils Tower: http://www.nps.gov/deto/naturescience/geologicformations.htm 

4
 National Park Service - https://www.nps.gov/index.htm 

5
 Site Oficial Devils Tower Natural Monument - https://www.nps.gov/deto/index.htm 

6
 Couto e Figueiredo, 2019 

7
 Plano de Manejo do Monumento Natural Nacional das Ilhas Cagarras - https://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-

de-conservacao-marinho/2258-mona-das-ilhas-cagarras 
8
 Site Oficial do Monumento Natural Estadual da Serra da Beleza - http://www.inea.rj.gov.br/biodiversidade-territorio/conheca-as-unidades-de-conservacao/monumento-

natural-estadual-da-serra-da-beleza/ 
9
Site Oficial do Monumento Natural Estadual da Serra dos Mascates -http://www.inea.rj.gov.br/biodiversidade-territorio/conheca-as-unidades-de-conservacao/monumento-

natural-estadual-da-serra-dos-mascates/ 
10

 Site oficial do Monumento Natural Municipal dos Morros do Pão de Açúcar e da Urca- https://www.monapaodeacucar.com/ 
11

 Plano de Manejo do Monumento Natural Municipal dos Morros do Pão de Açúcar e da Urca  
https://www.monapaodeacucar.com/planodemanejo 

 

http://www.nps.gov/deto/naturescience/geologicformations.htm
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Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida  

(MONA/SMC)  
FIGURA 9 – POSIÇÃO NO ZONEAMENTO DA RESERVA DA BIOSFERA 

 
Fonte: RBMA  

 

3.4.  COMPATIBILIDADE COM LEI ESTADUAL 8280/2019  

 
A proposta da MONAE/SMC é compatível com as disposições da Lei Estadual 8280/2019, 
que declara de relevante interesse ambiental a conservação e a proteção dos 
Ecossistemas de Montanha, no território do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 
providências O texto integral da lei consta no Anexo V.   
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4. CONTEXTO REGIONAL 
 

4.1 ÁREA DE INFLUÊNCIA  

 
A área de influência do MONAE/SMC pode ser entendida como o espaço onde a influência da UC 
será mais intensa e perceptível. A área de influência direta é composta pelos distritos de Itaipava e 
Pedro do Rio. Embora o MONAE/SMC provavelmente receba visitantes do Grande Rio, Petrópolis 
será a principal fonte de visitantes.  
 

4.2 GOVERNANÇA E GESTÃO AMBIENTAL REGIONAL 

 
A governança ambiental no Estado do Rio de Janeiro é exercida, principalmente, através do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONEMA), da Comissão Estadual de Controle Ambiental 
(CECA), da Câmara de Compensação Ambiental (CCA), do Conselho Estadual dos Recursos 
Hídricos (CERHI), dos Comitês de Bacias Hidrográficas (CBHs) e dos conselhos das unidades de 
conservação.  
 
Territorialmente, a gestão ambiental é executada de forma descentralizada através de nove 
Regiões Hidrográficas e executada por vários órgãos estaduais, sob a liderança da Secretaria de 
Estado do Ambiente (SEA), em especial por intermédio de seu braço executivo, o Instituto Estadual 
do Ambiente (INEA). A SEA é o órgão superior do sistema estadual de gerenciamento do meio 
ambiente, enquanto o INEA é o órgão ambiental mais atuante, exercendo o mandato e os poderes 
conferidos pela Lei Estadual nº 5.101 de 04/10/2007. 
 
O INEA executa serviços e obras nas áreas de conhecimento e monitoramento, planificação, 
ordenamento ambiental (zoneamento ecológico-econômico) e gestão dos usos dos ecossistemas e 
recursos ambientais, através dos seguintes instrumentos técnicos, jurídicos e administrativos: 
avaliação de impacto ambiental e licenciamento do uso de recursos ambientais; outorgas; 
pagamento por serviços ambientais e fomento; recuperação ambiental; implantação e operação de 
unidades de conservação; e aplicação da legislação (fiscalização).  
 
Ao INEA cabe prover liderança regional, desenvolver serviços e programas, articular parcerias e 
impor o cumprimento da legislação (poder de polícia). Sediada em Petrópolis, a Superintendência 
Regional Piabanha (SUPPIB) é o braço executivo regional do INEA, sendo responsável pela gestão 
ambiental da Região Hidrográfica do Rio Piabanha, onde a MONAE/SMC se insere. A Região 
Hidrográfica é composta integralmente pelos territórios dos municípios de Teresópolis, São José do 
Vale do Rio Preto, Carmo e Sapucaia, e, parcialmente pelos municípios de Petrópolis, Paraíba do 
Sul, Três Rios e Paty do Alferes. A autoridade ambiental principal da Região Hidrográfica é o 
Superintendente do INEA 
 
O INEA atua na RH Piabanha não somente por intermédio da SUPPIB, mas também através da 
administração da Reserva Biológica Estadual de Araras, do Parque Estadual dos Três Picos e da 
APA do Alto Guandu.  O ICMBio é o órgão ambiental federal mais importante na RH Piabanha, pois 
gerencia a Área de Proteção Ambiental de Petrópolis, o Parque Nacional da Serra dos Órgãos e a  
Reserva Biológica Nacional do Tinguá.  
 
Na RH Piabanha, as Prefeituras têm importância crucial no processo de gestão, pois a 
conservação ambiental e dos recursos hídricos é uma responsabilidade compartilhada das três 
esferas de poder, de acordo com a Constituição Federal.   
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Criado em 2005 pelo Decreto Estadual n° 38.235, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piabanha 
e Sub-bacias Hidrográficas dos Rios Paquequer e Preto (CBH Piabanha12) é principal órgãos 
colegiado de alcance regional, sendo essencialmente uma instância democrática de tomada de 
decisão, sem funções executivas. O CBH Piabanha é um órgão de tomada de decisão, em 
conformidade com os poderes conferidos pela Lei Estadual nº 3.239, de 02/8/1999, funcionando 
como um “parlamento das águas”.  
 
Ao CBH compete (artigo 55 da Lei Estadual 3239 de 02/8/99): 
 

 Solicitar ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERHI) a autorização para constituição 
da respectiva Agência de Água; 

 Aprovar e encaminhar ao CERHI a proposta do Plano de Bacia Hidrográfica (PBH) para ser 
referendado; 

 Acompanhar a execução do PBH; 

 Aprovar as condições e critérios de rateio dos custos das obras de uso múltiplo ou de interesse 
comum ou coletivo, a serem executadas nas bacias hidrográficas; 

 Elaborar o relatório anual sobre a situação dos recursos hídricos de sua bacia hidrográfica; 

 Propor o enquadramento dos corpos de água da bacia hidrográfica, em classes de uso e 
conservação, e encaminhá-lo para avaliação técnica e decisão pelo órgão competente; 

 Propor os valores a serem cobrados e aprovar os critérios de cobrança pelo uso da água da 
bacia hidrográfica, submetendo à homologação do CERHI; 

 Encaminhar, para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direito de uso de recursos 
hídricos, as propostas de acumulações, derivações, captações e lançamentos considerados 
insignificantes; 

 Aprovar a previsão orçamentária anual da respectiva Agência de Água e o seu plano de contas; 

 Aprovar os programas anuais e plurianuais de investimentos em serviços e obras de interesse 
dos recursos hídricos, tendo por base o respectivo PBH; 

 Ratificar convênios e contratos relacionados aos respectivos PBH's; 

 Implementar ações conjuntas com o organismo competente do Poder Executivo, visando a 
definição dos critérios de preservação e uso das faixas marginais de proteção de rios, lagunas 
e lagoas; 

 Dirimir, em primeira instância, eventuais conflitos relativos ao uso da água. 
 
Lista abaixo as principais instituições que podem contribuir com a implantação e operação da 
MONAE/SMC:  
 

 Águas do Imperador – empresa do município de Petrópolis responsável pela coleta e 

 distribuição de água das localidades do entorno da MONAE; 

 ENEL  - empresa de distribuição de energia elétrica de todo entorno; 

 Ministério Público Federal / Procuradoria do Estado do Rio de Janeiro – instância jurídica que 
se faz presente na região, em torno das questões ambientais; 

 Hotéis, Pousadas e Restaurantes – atualmente, diversos hotéis, pousadas e restaurantes se 
distribuem por toda a região, proporcionando o desenvolvimento turístico rural, ecoturístico e 
gastronômico; 

 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro – CBMERJ; 

 Fundação Departamento Estadual de Estadas de Rodagem - DER/RJ; 

 Departamento de Recursos Minerais – DRM; 

 Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER; 

 Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro – FAPERJ; 

 Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro – PMERJ; 

                                                 
12

 Site Oficial CBH Piabanha - http://www.comitepiabanha.org.br/ 
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 Instituto Estadual do Patrimônio Cultural – INEPAC; 

 Instituto de Terras do Estado do Rio de Janeiro – ITERJ; 

 Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ; 
 

4.3. ÁREAS PROTEGIDAS 

 
A MONAE/SMC se integrará ao conjunto de unidades de conservação estaduais, federais e 
municipais do Estado do Rio de Janeiro.   
 
O entorno regional da área proposta para a MONAE/SMC apresente várias unidades de 
conservação federais, estaduais e municipais, destacando-se: 
 

 Federais: Área de Proteção Ambiental de Petrópolis, o Parque Nacional da Serra dos Órgãos e 
a Reserva Biológica Nacional do Tinguá, todos administrados pelo ICMBio; 

 Estaduais: Reserva Biológica Estadual de Araras, o Parque Estadual dos Três Picos e da APA 
do Alto Guandu, gerenciados pelo INEA; 

 Municipais: Parque Natural Montanhas de Teresópolis e o Monumento Natural da Pedra do 
Elefante, operados pelas Prefeituras de Teresópolis e Petrópolis, respectivamente; 

  

4.4. TURISMO E RECREAÇÃO 

 
A Organização Mundial de Turismo/ONU define turismo como "as atividades que as pessoas 
realizam durante suas viagens e permanência em lugares distintos dos que vivem, por um período 
de tempo inferior a um ano consecutivo, com fins de lazer, negócios e outros". Já turista é “um 
visitante que se desloca voluntariamente por período de tempo igual ou superior a vinte e quatro 
horas para local diferente da sua residência e do seu trabalho sem este ter por motivação, a 
obtenção de lucro”. 

 
Petrópolis integra a Região Turística da Serra Verde Imperial, constituindo um importante destino 
turístico do Estado, devido aos seus atrativos culturais e naturais e a proximidade com a capital. O 
município de Petrópolis foi destacado em 2007 como um dos 65 Destinos Indutores do 
Desenvolvimento Turístico Regional no país pelo Ministério do Turismo.  
 
Petrópolis oferece variadas experiências culturais, atividade ao ar livre e espaços para compras, 
contando também com dezenas de atrações naturais. A infraestrutura de hospedagem abrange 
dezenas de estabelecimentos, contemplando hotéis, apart-hotéis, pousadas e hostels, camas e 
cafés e campings. Há centenas de restaurantes de comida brasileira e internacional, além de 
ervejarias, churrascarias, pizzarias, lanchonetes, creperias, lojas de tortas e doces e cafeterias. A 

gestão municipal do turismo é realizada pela Secretaria Municipal de Turismo. A MONAE/SMC 
constituirá uma importante atração natural, ampliando a oferta para turistas e moradores.   
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5. CARACTERÍSTICAS DA ÁREA PROPOSTA PARA MONA 
 

5.1.   DOMÍNIO PÚBLICO e BENS DO ESTADO  

 
A expressão domínio público designa o poder que o Estado exerce sobre todas as coisas de 
interesse público (domínio eminente) ou poder de propriedade que exerce sobre o seu patrimônio 
(domínio patrimonial). São bens públicos todas as coisas, corpóreas ou incorpóreas, móveis ou 
imóveis, semoventes, créditos, etc., que pertençam às entidades estatais, autárquicas ou 
paraestatais13. Na área da MONAE/SMC são de domínio público federal e estadual os seguintes 
ecossistemas, bens, recursos ambientais e terrenos: 
 

Da União (Governo Federal) Do Estado do Rio de Janeiro
14

 
 Os animais nativos terrestres e aquáticos, incluindo os 

invertebrados; 

 Os recursos minerais, inclusive areia, barro e pedra 
(incluindo aqueles encontrados nos sedimentos dos rios, 
tais como areia e cascalhos);  

 Eventuais sítios arqueológicos e pré-históricos; 

 Águas e canais de todos os rios e córregos e suas 
margens com largura de 15 metros a partir da poligonal do 
nível atingido nas cheias ordinárias;  

 As águas subterrâneas; 

 Todas as plantas (árvores, arbustos e ervas) em terrenos 
estaduais; 

 

5.2. CLIMA  

 
Pode-se destacar as seguintes características:    
 

 O Município de Petrópolis permanece a maior parte do ano sob o domínio da Massa Tropical 
Atlântica, originada do Anticiclone Semifixo do Atlântico. Essa massa possui como 
características temperatura e umidades elevadas;  

 O regime de chuvas obedece a dois sistemas principais: o Sistema de Correntes  Perturbadas 
de Sul (Frente Fria) e o Sistema de Correntes Perturbadas de Oeste  A elevada pluviosidade 
anual de Petrópolis, de cerca de 2500 mm a 3000 mm, é compatível com a pluviosidade anual 
da Amazônia. O período chuvoso estende-se de novembro a março e o mês mais seco é julho;  

 Nas terras mais elevadas as cotas acima de 1.600m são comuns as temperaturas mínimas 
inferiores a 0ºC nos meses de inverno, ocorrendo com frequência a geada. É comum a 
formação de “nevoeiros”, notadamente no verão;  

 Ao contrário da precipitação, ao longo do ano, a umidade relativa média na região Serrana é 
pouco variável, mantendo-se sempre próxima aos 80%; 

 A temperatura média anual varia segundo a região, de 13ºC a 23ºC, com a temperatura 
máxima média em janeiro variando entre 26º e 28º C, enquanto a temperatura máxima média 
do ano varia entre 24º e 26º C. O mês mais frio é julho, com a temperatura mínima média 
variando entre 10º e 12º C, enquanto a mínima média do ano varia entre 14º e 16º; 

 

5.3. PATRIMÔNIO NATURAL  

 
5.3.1.   Relevo e Formações Rochosas 
 
O Estado do Rio de Janeiro caracteriza-se por uma grande geodiversidade, constituindo uma 
profusão de tipos de paisagens e formas diferenciadas de relevo. A Unidade Geomorfológica em 
que a área prevista para a MONAE/SMC está inserida é o Cinturão Orogênico do Atlântico, no 
Domínio Morfoestrutural das Faixas de Dobramentos Remobilizados, incluindo a Região 
Geomorfológica Escarpas e Reversos da Serra do Mar.  
 

                                                 
13

 BURLAMAQUE, 2016, SPU, 2002 e POMPEU, 2002, 
14

 Constituição Estadual, art. 67 - Incluem-se entre os bens do Estado: I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; II - as áreas, nas ilhas oceânicas e 
costeiras, que estiverem em seu domínio, excluídas as sob domínio da União, Municípios ou terceiros; III - as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas situadas em seu território, 
não pertencentes à União; IV - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da 
União. 
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Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida (MONA/SMC)  

Figura  5.1 – Serras e Montanhas  

 
Fonte: Fotografia de Hugo de Castro Pereira  

 
A área prevista para a MONA/SMC é parte da Serra do Mar, situando-se no segmento conhecido 
como Serra das Araras. A área possui relevo montanhoso, com grandes desníveis altimétricos, 
tendo cotas variando entre 600m a 1.926m, esta no pico da Montanha Maria Comprida. Apresenta 
mais de 22 picos acima dos 1.000m de altitude, dos quais 15 acima de 1.500m, conforme o quadro 
adiante. Maria Comprida é uma montanha de destaque, exibindo amplos paredões rochosos quase 
verticais que superam a partir dos 1.200 metros de altitude. O Morro do Cuca esta a 1.860 metros 
acima do nível do mar. As vertentes sul e oeste de seu cume redondo terminam abruptas em 
paredões de rochas nuas com declividade de até 80 graus.     
 
As rochas das montanhas e morros são de idade Proterozóico (560 milhões de anos) do grupo 
denominado Suíte Serra dos Órgãos, com as Unidades Serra dos Órgãos e Santo Aleixo. A 
primeira é configurada por rochas Hornblenda-biotita granitóide de granulação grossa e 
composição expandida de tonalítica a granítica, composição cálcio-alcalina. Texturas e estruturas 
magmáticas preservadas com foliação tangencial em estado sólido superimposta.  
 
Localmente podem ser observados enclaves e paleodiques anfibolíticos. A Unidade Santo Aleixo 
compreende fácies marginal do Batólito Serra dos Órgãos constituída por granada-hornblenda-
biotita granodiorito, rico em xenólitos de paragnaisse parcialmente fundido e assimilado (migmatito 
de injeção). Intrusões tardias de leucogranito tipo-S são comuns. Ocorre ainda uma pequena 
exposição de granadas da Suíte Serra das Araras. 
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Quadro 5.1 – Picos Acima dos 1.000m de Altitude 

 
 

5.3.2.  Habitats Aquáticos e Bacias Hidrográficas 
 
A área prevista para MONAE/SMC situa-se na bacia do rio Piabanha, afluente da margem direita 
do rio Paraíba do Sul. Com 80 km de extensão, o rio Piabanha flui pelos municípios de Petrópolis, 
Areal e Três Rios e passa a leste da área prevista para a MONAE/SMC, correndo no sentido norte 
em curso meandrante, sempre ao lado da estrada BR-040, implantada em seu estreito vale.  
 
Os principais cursos d’água da área prevista para MONAE/SMC descem em três direções. Para 
norte fluem o i) rio Maria Comprida, assim como seus afluentes, os córregos do Barro Preto e do 
Capim-Roxo, o ii) Ribeirão Retiro das Pedras e seu afluente o rio da Prata, que desagua no rio 
Piabanha na localidade de Pedro do Rio e iii) o rio Pequeno, que nasce no sopé oeste da Serra da 
Maria Comprida, faz uma curva rumo norte e segue até desaguar no rio Fagundes.  
 
O rio Maria Comprida nasce no flanco norte da Montanha da Maria Comprida e segue até desaguar 
no rio Fagundes pouco depois de atravessar a estrada RJ-213.  
 
Na direção leste correm riachos que deságuam diretamente na margem esquerda do rio Piabanha, 
como o córrego Manga Larga. Para o sul correm pequenos afluentes da margem esquerda do rio 
das Araras, que flui na direção oeste-leste e desagua na margem esquerda do Rio Piabanha, na 
localidade de Araras.  
 
No interior da área, quase todos os rios tem leitos rochosos típicos de montanha e águas com boa 
qualidade ambiental.  
 
Destaque para o pequeno canyon de 2,3 km do alto rio Pequeno, que corre em uma falha 
geológica no sentido norte-sul, entre a Pedra da Imperatriz e a Serra das Antas.       
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5.3.3.  Vegetação, Flora e Uso do Solo 
 

Panorama Geral   
 

A vegetação da área proposta para a MONAE/SMC é constituída por florestas, campos de altitude, 
comunidades vegetais rupícolas e campos de origem antrópica (pastagens). Empregando base de 
dados do INEA relativa ao mapeamento do uso e cobertura do solo do município de Petrópolis do 
ano de 2013 na escala 1:100.000, chega-se a situação resumida no quadro abaixo. O INEA não 
descrimina os campos de altitude.   

 

Quadro 5.2 – Vegetação da Área prevista para MONAE/SMC 

Tipo  Superfície (ha)  % da Área Total 

Floresta 6639 66 

Afloramento Rochoso  1710 17 

Campos de Origem Antrópica  16.094 16 

Sombra  105 1 
Fonte: Produzido a partir de informações cartográficas em poder do INEA 

 

Florestas (Mata Atlântica)  
   
São encontrados dois tipos de remanescentes florestais da Mata Atlântica: montana e alto montana 
(florestas nebulares).  A primeira situa-se partir dos 600 m de altitude até no máximo na faixa de 
1000-2000m de altitude. Quando em bom estado, a Floresta Montana tem dossel uniforme de 20 m 
de altura e é representada por árvores em geral finas e com casca grossa e rugosa, folhas miúdas 
e de consistência coriácea.   
 
Já a Floresta Alto-Montana possui dossel com aproximadamente 20 metros de altura, que se 
localiza nas proximidades e nos cumes das montanhas com solos pedregosos, podendo 
apresentar acumulações turfosas nas depressões. É integrada por árvores e arbustos com troncos 
e galhos finos, folhas miúdas, coriáceas e casca grossa com fissuras.  

 

Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida (MONA/SMC)  

Figura 5.2 - Perfil Esquemático de Floresta Ombrófila Densa 

 
Fonte: CIDE, 2003     
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Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida (MONA/SMC)  

Figura 5.3 – Florestas 

 
Fonte: Fotografia de Hugo de Castro Pereira 

 

Campos de Altitude  
 
Os campos de altitude exibem três tipos de comunidades vegetais, a das ilhas de vegetação nas 
encostas de rochas alcantiladas, as dos solos rasos de planaltos reduzidos e as dos solos 
infrequentes mais profundos. Neles o solo é escuro, turfoso e, às vezes, coberto com uma fina 
camada de areia esbranquiçada de quartzo. A flora é diversificada. Nos campos de altitude acima 
de 1.600 metros de altitude, na parte superior do Morro do Cuca e montanhas adjacentes15, em 
apenas 46 ha foram encontradas 227 espécies de plantas, dentre as quais seis endêmicas, a 
saber: rabo de galo ou flor-da-imperatriz (Worsleya rayneri), cravina-do-campo (Prepusa coronata), 
o bambu Glaziophyton mirable, as mini-bromélias Tillandsia grazielae e Tillandsia reclinata e a 
bromélia Pitcarnia glaziovii. Os botânicos A.G. Burman e A.G. e T.R Soderstrom16 consideraram 
Glaziophyton mirabile como o bambu mais estranho do planeta devido as suas características 
singulares e exclusivas, parecendo um junco;  
 

Vegetação Rupícola  
 
Formada pelas plantas que vivem nos paredões rochosos abaixo dos campos de altitude. Os 
afloramentos rochosos do Estado do Rio de Janeiro são reconhecidos por abrigar uma flora com 
elevado número de espécies endêmicas e ameaçadas de extinção.  
 
 

                                                 
15

 MARTINELLI, G. 1989. 
16

 BURMAN, A.G. and SODERSTROM. T.R. In search of the world’s oddest bamboo, Glaziophyton mirabile. Botanical Gardens Conservation News 1: 27-31, 1990. 
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Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida 

(MONA/SMC)  

Figura 5.4 - Vegetação dos Paredões Rochosos  
da Pedra Comprida de Araras 

 
 
Nos paredões nota-se ausência ou mínima profundidade do solo, baixa disponibilidade hídrica, 
escassez de nutrientes, incidência de ventos, inclinação acentuada em alguns trechos, exposição à 
insolação, e o calor de mais de 60°C, representando condições restritivas e limitantes para o 
estabelecimento de espécies vegetais sobre rocha17. Esta característica influencia a composição 
florística, a forma de organização e as características adaptativas das plantas.   

                                                 
17

 AXIMOFF, BOVINI e FRAGA, 2016 
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As plantas pioneiras herbáceas, isoladas ou em grupo com outras, formando tapetes sobre a rocha 
desempenham importante função ecológica, pois alterarem o microclima e fornecerem substrato 
para germinação, e assim esse conjunto de plantas facilitam o estabelecimento de outras espécies 
sucessoras menos tolerantes.  
 
Algumas dessas espécies menos tolerantes apresentam crescimento lento e gradual, sendo 
conhecidos casos de espécies que levam 150 anos para crescer cinquenta centímetros18. Na 
Montanha da Pedra Comprida de Araras esta vegetação tem aparência singular, distribuindo-se em 
faixas entre os sulcos na rocha nua, a semelhança de um campo lavrado. 
 

Flora  
 
A flora arbórea regional é bastante diversificada. Com base na documentação sobre as áreas 
protegidas nas vizinhanças pode-se estimar que ocorram na área prevista para o MONAE/SMC 
mais de 200 espécies de árvores, ultrapassando o número de espécies que vivem no Canadá, na 
Rússia e da maioria dos países da Europa19. Por exemplo, no vizinho Parque Municipal Montanhas 
de Teresópolis foram identificados até o momento (2020), 193 espécies de árvores. A flora do 
Parque Nacional da Serra dos Órgãos registra 2.668 espécies vegetais.  
 

5.3.4.  Fauna 
 
A fauna da área proposta para MOMAE/SMC é pouco conhecida, inexistindo estudos científicos 
abrangentes. Todavia, levando em conta o tamanho (10 mil ha), as diferenças altimétricas, o 
estado dos habitat terrestres e fluviais e os estudos realizados em áreas protegidas da região, é 
possível estimar uma fauna rica e diversificada. Por exemplo, no Parque Nacional da Serra dos 
Órgãos são registrados 462 espécies de aves, 82 espécies de mamíferos, 83 de répteis e 102 
anfíbios. Merecem destaque os seguintes animais nativos que devem viver na área: suçuarana, 
jaguatirica, cachorro-do-mato, caititu, macaco prego, guariba e jacu. Dentre as espécies 
ameaçadas, podem ocorrer as aves azulão (Cyanocompsa brissinii), tapaculo-pintado 
(Psilorhampus guttatus), gavião pega macaco (Spizaetus tyrannus) e araçari-banana (Pteroglossus 
bailloni). A fauna de peixes nativos deve ultrapassar 10 espécies, todas de pequeno porte. A 
piabanha (Brycon insignis) deve estar extinta nos rios locais.   

 

5.4. PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL 

 
Até o momento não há registro de sítios arqueológicos na área proposta para MOMAE/SMC. 
Sabe–se que durante séculos as terras foram habitadas pelos índios Coroados, pelo menos até as 
primeiras décadas do século XVIII, quando teve início a colonização. Na vizinhança leste da área, 
mais precisamente no vale do rio Piabanha, foi aberto o Caminho Novo (Estrada Real), batizado 
localmente de Atalho de Proença20. Naquela época, a montanha da Maria Comprida era conhecida 
como “sentinela de pedra”, sendo uma referência geográfica aos tropeiros que partiam do fundo da 
Baía da Guanabara para se aventurar no interior de Minas Gerais a procura de ouro e pedras 
preciosas. Vários anos à frente, no mesmo vale foi implantado a estrada de ferro entre Petropólis e 
Areal, inicialmente pela E.F. Príncipe do Grão Pará (1886-1890) e posteriormente pela E.F. 
Leopoldina (1890-1964), com as estações Nogueira, Itaipaiva (1890) e Pedro do Rio (1886). Em 
abril de 1858 foi inaugurado o primeiro trecho da Estrada União Indústria ligando a Vila Teresa a 
Pedro do Rio, num total de 30,865 metros, passandopelo vale do Piabanha.   
 
 

                                                 
18

 AXIMOFF, BOVINI e FRAGA, 2016 
19

 GlobalTreeSearch: The first complete global database of tree species and country distributions. 
https://www.tandfonline.com/doi/abs/10.1080/10549811.2017.1310049?journalCode=wjsf20 
20

 Caminhos da Serra do Mar, travessia mãe do Brasil. Pedro da Cunha e Menezes e Leandro Goulart.  
https://www.oeco.org.br/colunas/pedro-da-cunha-e-menezes/caminhos-da-serra-do-mar-travessia-mae-do-brasil/ 
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Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual  

da Serra da Maria Comprida (MONA/SMC)  

Figura 5.5 – Montanha Maria Comprida em Pintura  
de Debret feita no alto do Corcovado em 1824 

 
Fonte: http://vfco.brazilia.jor.br/Trem-Turistico/Estrada-Ferro-Corcovado/1824-Debret-Corcovado-vista-Mangue-ilha-
Governador.shtml 

 
Em 23 de junho de 1861, Dom Pedro II e representantes ilustres da Corte e da Companhia União 
Indústria percorreram em diligência os 144 quilômetros da primeira rodovia macadamizada21 
brasileira, inaugurando a ligação entre Petrópolis e Juiz de Fora. Em 1980 esta via foi substituida 
pela Estrada Petrópolis-Juiz de Fora, trecho da BR-040. O passado das terras do futuro MONA 
podem ser recontado a partir da história de Itaipaiva22, Pedro do Rio e Araras.   
 
Na história das pesquisas científicas dois nomes sobressaem, o paisagista e botânico francês 
Auguste F.M. Glaziou23 (1828-1906) , que estudou a flora das montanhas na segunda metade do 
século XIX, e o botânico Gustavo Martinelli24 do Jardim Botânico do Rio de Janeiro, que pesquisa a 
área desde os anos de 1970 até o presente.  
 
Cabe mencionar ainda a colisão de um avião da VASP25, um Samurai prefixo PP-SMI, na serra da 
Maria Comprida, na localidade de Limoeiro, aproximadamente 1,5 NM do pico de mesmo nome. O 
acidente ocorreu em uma quarta-feira, 12 de abril de 1972, sem sobreviventes.  
 
 
 

                                                 
21

 Macadame (do inglês Macadam) é um tipo de pavimento para estradas desenvolvido pelo engenheiro escocês John Loudon McAdam, circa 1820. O processo recebeu o 
nome de Macadam em homenagem ao seu criador McAdam. Consiste em assentar três camadas de pedras postas numa fundação com valas laterais para enxugo da 
água da chuva. As duas primeiras camadas, a uma profundidade de aproximadamente 20 cm, recebem brita de tamanho máximo 7,5 cm. A terceira camada é feita com 2 
camadas de 5 cm, cheias de pedra de tamanho máximo de 2,5 cm. Cada camada é calçada com um rolo pesado (um cilindro), fazendo com que as pedras se acamem 
umas nas outras. Este assentamento de sucessivas camadas de pedra gradualmente menor, de modo que as pedras maiores sirvam de base sólida e levando a que o 
cascalho fino nivele o solo, é conhecido como macadam water-bound. Embora este método requeira intensa mão-de-obra, resulta num pavimento forte e enxuto. As 
estradas construídas desta maneira foram designadas como "macadamizadas". 
22

 Jeronymo Ferreira Alves Netto. Anotações sobre a História de Itaipava: 
http://www.ihp.org.br/26072015/lib_ihp/docs/jfan20101105.htm#:~:text=O%20Distrito%20de%20Itaipava%20foi,Jos%C3%A9%20do%20Rio%20Preto.&text=Hist%C3%B3ria
%20dos%20Limites%20de%20Petr%C3%B3polis. 
23

 Auguste François Marie Glaziou - https://pt.wikipedia.org/wiki/Auguste_Fran%C3%A7ois_Marie_Glaziou 
24

 Gustavo Martinelli - Jardim Botânico do Rio de Janeiro http://dipeq.jbrj.gov.br/equipe/gustavo-martinelli/ 
Gustavo Martinelli dedica a vida à conservação da flora brasileira. https://g1.globo.com/como-sera/noticia/2018/12/01/gustavo-martinelli-dedica-a-vida-a-conservacao-da-
flora-brasileira.ghtml 
25

 Desastres Aéreos - Acidentes Aéreos Históricos. O Mistério do Samurai. http://www.desastresaereos.net/historia_19_Vasp_O_Misterio_do_Samurai_1.htm 
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5.5. ATRAÇÕES, OCUPAÇÃO E USOS DO ESPAÇO  

 

5.5.1.  Atrações  
 
A área apresenta as seguintes atrações em seu interior e entorno próximo:  
 
 Montanhas com trilhas e picos que proporcionam vistas panorâmicas magníficas; 

 Paredões rochosos propícios para escaladas e rapel; 

 Campos de altitude e remanescentes Mata Atlântica no Estado do Rio de Janeiro; 

 Fauna nativa; 

 Rios, córregos e cachoeiras com águas límpidas; 

 Pequeno canyon do Rio Pequeno; 

 Estradas propícias para cicloturismo e cavalgadas;  

 Hotéis fazendas; 

 

5.5.2.  Ocupação e Usos do Espaço 
 
As principais áreas de ocupação urbana no entorno são as localidades de Araras, Itaipava, Pedro 
do Rio, Secretário e Vale das Videiras, que se distribuem ao longo dos vales dos rios Piabanha, 
Manga Larga, Araras e Ribeirão Retiro das Pedras, além do Córrego do Secretário. O quadro a 
seguir lista os principais usos atuais da área prevista para MONAE/SMC:   
 

Habitats  Atividades 
 
Montanhas, Vales, Florestas e Áreas Desmatadas 
 

Apreciação de vistas panorâmicas;  
Caminhadas; 
Escaladas; 
Apreciação da flora e fauna nativa; 

Rios e Córregos    Banho de rios em poços e cachoeiras; 

Espaço Aéreo Observação astronômicas; 

 
As atividades mais praticadas pelos visitantes são caminhadas, escalada em rocha, apreciação da 
paisagem, e banho de rios e cachoeiras. Ciclismo nas estradas do entorno é atividade frequente.   
 
As áreas mais visitadas são os poços e a cachoeira da Rocinha, bem como trilhas de Montanhas, 
com destaque para as da Pedra do Maria Comprida, Pedra da Cuca, Palmares e Morro da 
Mensagem entre outras. Caminhada popular é a Travessia Araras x Secretário (integrante da Rede 
Trilhas).  As cachoeiras também são muito visitadas, como o Poço da Rocinha que atrai muitos 
visitantes nos finais de semana ensolarados, além das cachoeiras do Vale das Videiras e de 
Araras. Devido aos gigantescos afloramentos rochosos verticais, as paredes são muito procuradas 
para a prática da escalada. A fase sul da Pedra da Maria Comprida foi palco da primeira via de 
escalada no Brasil que ultrapassou os mil metros de extensão, a Maria Nebulosa, conquistada no 
ano de 2002. Outro point muito procurado pelos escaladores é o “Totem” que é uma gigantesca 
protuberância rochosas na encosta da Pedra Roxa. 
 
Existem também dezenas de trilhas desde poucas centenas de metros que se dirigem a mirantes, 
passando por aquelas que ascendem as íngremes encostas das montanhas e também longas 
travessias de dezenas de quilômetros. Exemplos: Circuito das Cachoeiras do Rio Maria Comprida, 
Trilha do João Grande, Trilha do Joãozinho, Trilha do Maria Comprida, Trilha do Mirante da Cuca, 
Trilha do Monte de Milho, Trilha do Morro da Covanca, Trilha do Morro da Mensagem, Trilha do 
Morro do Vilarejo, Trilha do Palmares, Trilha da Pedra Azul (Morro do Careca), Trilha da Pedra 
Comprida de Araras (CEP70), Trilha da Pedra da Cuca, Trilha da Pedra de Itaipava, Trilha da 
Pedra do Capim Roxo, Trilha da Pedra Roxa, Trilha da Serra das Antas cume Central, Trilha da 
Kronenochsberger (Pirâmide), Travessia Monte Milho x Serra das Antas, Travessia Araras x 
Secretário, Travessia Araras x Vale das Videiras, Travessia da Imperatriz, Travessia da Pedra do 
Vilarejo, Travessia Maria Comprida x Monte de Milho, Travessia Morro Acima, Travessia Pedra de 
Itaipava x Morro da Mensagem, Trilha da Antena, etc. 
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Não foi possível sistematizar informações sobre a situação fundiária da área26 a partir de dados do 
Cadastro Ambiental Rural (CAR27). Cogita-se que as propriedades rurais tenham como origem a 
Sesmaria ou Quadra das Pedras de Euzébio Alves Ribeiro. O nome da sesmaria derivou-se do 
pico da Maria Comprida, onde seu proprietário da sesmaria desenvolveu importante fazenda em 
1734. A sesmaria era uma das situadas na margem oeste do Caminho Novo, cujo traçado seguia 
pelo vale do rio Piabanha, onde hoje se assenta a BR-040.       
 

5.6. EVENTOS CRÍTICOS E AMEAÇAS  

 
Os principais eventos críticos e ameaças ao estado ambiental da área são:  
 

 Incêndios florestais;  

 Coleta de plantas ornamentais para comercialização; 

 Erosões em estradas e trilhas, podendo desencadear movimentos de terra;  

 Deposição de lixo em córregos no poço da Rocinha; 

 Alastramento de espécies vegetais invasoras como Pteridium aquilinum e outras;  

  
O MONAE/SMC se localiza em uma zona de alta suscetibilidade de incêndios florestais.  
 

Subsídios para o Estudo Técnico de Criação do  
Monumento Natural Estadual da Serra da Maria Comprida (MONA/SMC)  

Figura 5.6 – Suscetibilidade a Incêndios Florestais   

 
Fonte: Camargo et. al 2019 

                                                 
26

 HAACK, F. A. As Sesmarias do “Sertão dos Índios Coroados – Parte 2. https://www.diariodepetropolis.com.br/integra/frederico-amaro-haack-as-sesmarias-do-sertao-dos-indios-
coroados-parte-2-155438 
27

 Cadastro Ambiental Rural (CAR) - http://www.inea.rj.gov.br/biodiversidade-territorio/cadastro-ambiental-rural-car/ 
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6. RECOMENDAÇÕES FINAIS  
 
De modo a se adequar as restrições financeiras, os primeiros anos de gestão do MONAE/SMC 
podem ser realizados pela equipe do INEA que administra a Reserva Biológica de Araras, que é  
vizinha ao sul. No futuro, um único gestor pode perfeitamente administrar as duas unidades de 
conservação. Juntas, a MONAE/SMC e a Reserva Biológica de Araras tem 14 mil ha. Com 65.113 
ha, o Parque Estadual dos Três Picos tem apenas um gestor.   
 
Medidas recomendadas: 
 

 Formalizar parceria do INEA com a Prefeitura de Petrópolis através de termo de cooperação, 
visando o apoio mútuo para gestão do conjunto formado pelos Monumentos Naturais Estadual 
e Municipal da Maria Comprida e da Pedra do Elefante, da Reserva Biológica de Araras, 
Parque Natural Municipal Padre Quinha, APA Maravilha e APA Vale Fagundes;  

 

 Estabelecer parcerias do INEA com cada proprietário rural através de termo de compromisso 
mútuo, como forma de materializar as disposições da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 
2012 e os parágrafos 1o e 2o da Lei Federal no 9.985/2000, destacados abaixo:  

 

 Art. 12. O Monumento Natural tem como objetivo básico preservar sítios naturais raros, singulares ou de 
grande beleza cênica. 

 

 § 1
o
 - O Monumento Natural pode ser constituído por áreas particulares, desde que seja possível 

compatibilizar os objetivos da unidade com a utilização da terra e dos recursos naturais do local pelos 
proprietários. 

 

 § 2
o
 - Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e as atividades privadas ou não havendo 

aquiescência do proprietário às condições propostas pelo órgão responsável pela administração da unidade 
para a coexistência do Monumento Natural com o uso da propriedade, a área deve ser desapropriada, de 
acordo com o que dispõe a lei; 

 

 
 

 Estimular a sociedade a criar uma associação de amigos do monumento natural, principalmente 
para mobilizar voluntários para diversas atividades como patrulhamento, limpeza e recuperação 
de trilhas, remoção tecnicamente guiada de espécies exóticas vegetais e captar recursos de 
empresas para desenvolver projetos, como em muitos países;      
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ANEXO  I 
PROJETO DE LEI - “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO MONUMENTO NATURAL 

ESTADUAL DA SERRA DA MARIA COMPRIDA” 
 

PROJETO DE LEI Nº 3209/2020 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO MONUMENTO NATURAL ESTADUAL DA SERRA DA MARIA 

COMPRIDA, NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Autor(es): Deputado CARLOS MINC 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica criado o Monumento Natural da 
Serra da Maria Comprida com 10.059 
hectares, com limites estabelecidos no 
memorial descritivo constante no anexo I e 
mapa constante do anexo II, localizado ao 
norte do município de Petrópolis e na Zona de 
Vida Silvestre da Área Proteção de Petrópolis 
– APA Petrópolis, delimitada pelo Artigo 3º do 
Decreto Federal 527/1992. 
 
Art.2º O Monumento Natural Estadual da 
Serra da Maria Comprida compreende uma 
porção da Serra das Araras, sendo composto 
por montanhas e picos com amplos 
afloramentos rochosos, córregos e cachoeiras 
com águas límpidas, campos de altitude e 
remanescentes de Mata Atlântica, além de 
escarpas não edificantes. 
 
Art.3º A criação do Monumento Natural 

Estadual da Montanha da Maria Comprida 
tem por objetivos:  
 
I - Proteger a montanha Maria Comprida, com 
1.926m de altitude e paredões verticais que 
ultrapassam 1000m de altura, monumento 
natural e geológico de destaque da Serra do 
Mar e um dos mais notáveis de Petrópolis; 
II – Fortalecer o corredor ecológico central da 
Mata Atlântica no Estado do Rio de Janeiro; 
III - Preservar remanescentes de Mata 
Atlântica, campos de altitude, vegetação de 
afloramentos rochosos e populações de 
espécies animais e vegetais nativas, em 
especial as raras, endêmicas e ameaçadas 
de extinção; 
IV – Manter córregos e cachoeiras com aguas 
límpidas, além de amostras intactas da 
geodiversidade regional que formam 
montanhas, picos e cumes; 

V - Assegurar a continuidade dos serviços 
ambientais prestados pela natureza como: 
a) o controle de enchentes, recarga de 
aquíferos e proteção dos recursos hídricos; 
b) a proteção das encostas e topos de morro 
contra deslizamentos; 
c) a proteção do solo contra a erosão e o 
assoreamento dos corpos d’água; 
d) a manutenção da temperatura e umidade; 
VI – Assegurar a visitação, recreação, prática 
de esportes de montanha, práticas espirituais, 
educação ambiental e pesquisa científica em 
bases sustentáveis; 
VII - Resguardar trecho da Estrada Real 
(Caminho Novo), atrativo cultural magnífico 
aberto em 1723; 
VIII - Incentivar o ecoturismo e o turismo rural 
visando o desenvolvimento da equipe local e 
a geração de emprego; 
IX – Fortalecer os serviços de gestão 
territorial, a prevenção e combate a incêndios 
florestais e a coibição da caça; 
 
Artigo 4º. O órgão ambiental competente 
adotará as medidas necessárias para a 
efetiva implantação do Monumento Natural 
Estadual da Serra da Maria Comprida, 
podendo estabelecer parcerias com a 
prefeitura de Petrópolis, instituições de ensino 
e pesquisa, organizações privadas e 
organizações não governamentais para apoio 
na gestão da Unidade de Conservação. 
 
Artigo 5º - Fica estabelecido o prazo de 3 
(três) anos, a partir da data de publicação 
desta Lei, para a elaboração do Plano de 
Manejo do Monumento Natural Estadual da 
Serra da Maria Comprida. 
 
Parágrafo único - A Zona de Amortecimento 
do Monumento Estadual da Serra Maria 
Comprida será definida no plano de manejo 
da Unidade de Conservação, e aprovado por 
decreto. 
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Artigo 6º - O órgão ambiental competente 
poderá celebrar, com proprietários de áreas 
nos limites do Monumento Natural Serra da 
Maria Comprida, um termo de compromisso 
contendo direitos e deveres de ambas as 
partes, com o objetivo de compatibilizar as 
atividades desenvolvidas por estes com os 
objetivos da Unidade de Conservação. 

Artigo 7º Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Plenário Barbosa Lima Sobrinho em 13 de 
Outubro de 2020. 

Deputado Carlos Minc 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Link para integra do memorial descritivo com 1.115 pontos de amarração  

 
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1923.nsf/02ac6f279b568e24832566ec0018d839/267f0041b0d

ea93c03258600005bc043?OpenDocument 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A Mata Atlântica é um dos biomas brasileiros mais ameaçados, fazendo parte dos hot spots de 
biodiversidade, do Mundo. A proteção legal da área através da categoria Monumento Natural 
(Monumento Natural Serra da Maria Comprida) será de extrema importância para a proteção de 
parte dos ecossistemas que compreendem esse bioma. 
 
Com sub- formações vegetais importantes, como as Florestas Ombrófilas Densas Montana, alto 
Montana, e a vegetação rupícola, o Mona Serra da Maria Comprida abrangerá áreas importantes 
para a conservação de espécies da fauna e flora, sendo muito delas raras e endêmicas. 
 
O Mona Maria Comprida está sobreposto em parte pela APA Petrópolis, localizada no município de 
mesmo nome. Encontra-se em seu entorno, ao sul, a Reserva Biológica de Araras, a leste do 
Parque Nacional da Serra dos Órgãos e a nordeste o Parque Natural Municipal Montanhas de 
Teresópolis, aumentando ainda mais a importância do Mona Serra Cumprida no contexto da 
conservação, devido ao corredor ecológico formado garantindo o fluxo gênico e de indivíduos, a 
dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas, além de auxiliar na conservação 
dos recursos hídricos e do solo.  
 
No que tange o potencial para o uso público, a área contemplada, já é destino turístico bastante 
procurado por visitantes e esportistas, principalmente os interessados em caminhadas em trilhas, 
escaladas, contemplação da natureza, banho de cachoeira entre outros. Destacam-se 
principalmente a grande rede de trilhas que levam o caminhante as dezenas de picos, mirantes, 
paredes de escaladas e as inúmeras cachoeiras que se encontram dentro do Mona. Além disso 
cruzam a área o Caminho do Ouro e a Estrada Real, que são caminhos que conduziam os 
tropeiros desde o fundo da Baía da Guanabara para se aventurar no interior de Minas Gerais, a 
procura ouro e pedras preciosas. Esses caminhos são um vestígio da rica história colonial do Brasil 
e tem a capacidade de ser um impulsionador para o turismo ecológico para toda região.  
 
Quanto ao domínio das terras, esta tipologia de unidade de conservação, de proteção integral 
também se mostra adequada, uma vez que a maior parte da área já possui restrição legal e quase 
90% de toda área é classificada de no mínimo como alta prioridade para conservação. 
 
Assim, a criação do Mona Estadual da Serra da Maria Comprida é justificada pela beleza cênica 
impar, turismo ecológico, prática de esportes de montanha, contemplação ambiental, e da 
necessidade de contenção dos processos erosivos e degradatórios, visando à manutenção da 
paisagem e bem-estar humano. 
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ANEXO  II 
MAPAS  
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ANEXO  III 
REGISTRO FOTOGRÁFICO  

 

 

  
Face norte da Pedra da Maria Comprida e Serra das Antas Vista da Pedra da Maria Comprida tomada de Itaipava 

  

Face norte da Pedra da Maria Comprida Cume da Pedra da Maria  Comprida  

  

Em primeiro plano a Pedra do Vilarejo, depois Pedra Roxa 
e no fundo da esquerda para a direita, a Pedra da Maria 

Comprida, Serra das Antas e Monte de Milho 

Vista do CEP70. A esquerda o bairro de Secretário e a 
direita o de Araras. No meio e no meio das núvens a Pedra 

da Maria Comprida 
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Ao fundo da esquerda para a direita a Pedra Azul, 
Palmares, a Pedra da Maria Comprida sob as núvens e a 

Serra das Antas cume sudoeste (Pirâmide ou 
Kronenochsberger) 

Mirante para a Pirâmide durante a  
Travessia Araras x Vale das Videiras 

  
Vale do Rio Araras com a localidade  de mesmo nome, a 

esquerda a Pedra da Maria Comprida,    
Paisagem ao longo da Estrada da Rocinha em Secretário 

  
Palmares e Pedra Azul Palmares e Pedra Azul 
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A esquerda o MONAE/SMC, no meio o bairro de Araras e a 

direita a Reserva Biológica Estadual de Araras 
Vista do cume da Pedra da Cuca para o  Vale do Café 

  
A Serra da Maria Comprida vista da Serra dos Òrgãos Serras da Maria Comprida e Coelho tomadas da  

Reserva Biológica Estadual de Araras 

  
A Pedra da Cuca  O Monte de Milho 
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Campo de Altitude Rabo-de-galo ou flor-da-imperatriz  

(Worsleya rayneri ), 

 

  
Samambaia de Campo de Altitude Bromélia de Campo de Altitude  

  
Cachoeiras do Rio da Maria Comprida Cachoeiras do Rio da Maria Comprida 

  
Cachoeiras do Rio da Maria Comprida Cachoeiras do Rio da Maria Comprida 
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Cachoeira 
e Poço da Rocinha 

Vista da sela entre o Morro da Mensagem e o Joãozinho – 
Caminho do Outro 
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ANEXO IV 
ESPECIFICAÇÕES DA IUCN RELACIONADAS À CATEGORIA III  

NATURAL MONUMENT OR FEATURE 

 

 



 

51 
 

 

 

 



 

52 
 

 

 

 

 



 

53 
 

 

 

 



 

54 
 

 

 



 

55 
 

 

 



 

56 
 

 

ANEXO V 
LEI Nº 8280 DE 09 DE JANEIRO DE 2019 

 

LEI Nº 8280 DE 09 DE JANEIRO DE 2019. 
 

DECLARA DE RELEVANTE INTERESSE AMBIENTAL A CONSERVAÇÃO E A PROTEÇÃO 
DOS ECOSSISTEMAS DE MONTANHA, NO TERRITÓRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam declarados como de relevante interesse ambiental os Ecossistemas de Montanha localizados 
no território do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se Ecossistemas de Montanha: 
 
I - campo de altitude; 
II - floresta de neblina; 
III - floresta montana; 
IV - áreas com altitude superior a 1.000 (mil) metros acima do nível do mar; 
V - áreas com grau de elevação local superior a 300 (trezentos) metros de altura, cuja declividade e 
condições ambientais sejam características de ambientes montanhosos. 
 
Parágrafo único. Caberá ao órgão ambiental estadual estabelecer normativa para a caracterização 
estabelecida no item V deste artigo. 
 
Art. 3º São objetivos desta Lei: 
 
I - garantir a conservação da biodiversidade dos ecossistemas de montanha e de espaços territoriais de 
montanha especialmente protegidos; 
II - promover o uso equitativo, eficiente, compartilhado e sustentável dos recursos e ecossistemas de 
montanha, visando ao desenvolvimento sustentável, ao desenvolvimento científico e tecnológico e à 
manutenção e melhoria da qualidade e integridade desses ecossistemas; 
III - monitorar, prevenir, mitigar e, excepcionalmente, compensar os impactos socioambientais negativos 
promovidos pelas atividades antrópicas realizadas nos ecossistemas de montanha; 
IV - incentivar a sustentabilidade econômica, social e ambiental das diferentes atividades nas áreas 
montanhosas; 
V - facilitar e estimular a articulação do conhecimento e das tecnologias tradicionais com o conhecimento e 
as tecnologias modernas; 
VI - integrar as políticas públicas setoriais sob responsabilidade das diferentes esferas de governo, de forma 
a garantir os demais objetivos desta Lei; 
VII - promover a elaboração de planos e políticas estadual e municipais para a conservação e o uso 
sustentável dos ecossistemas de montanha; 
VIII - integrar a realização de atividades de cunho esportivo, cultural e religioso com as características do 
ecossistema. 
 
Art. 4º Compete ao órgão estadual de meio ambiente, ouvido o Conselho Estadual de Meio Ambiente – 
Conema: 
 
I – estabelecer metas de conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas e recursos das 
montanhas; 
 
II – editar normas complementares e monitorar e avaliar sua implementação, preservadas as competências 
de cada órgão do Poder Público relativas às atividades de que trata esta Lei, definidas em legislação 
específica; 
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III – promover a efetiva articulação entre os objetivos desta Lei com outros planos públicos setoriais 
estratégicos que impactem diretamente os ecossistemas de montanha, em especial: 
 
a) zoneamentos econômicos-ecológicos municipais; 
b) políticas municipais de meio ambiente; 
c) planos de bacias hidrográficas; 
d) planos diretores municipais; 
e) Programa de Regularização Ambiental (PRA), no âmbito da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 
f) outros planos setoriais ou territoriais que tenham impacto sobre os Ecossistemas de Montanha. 
 
Art. 5º As metas de conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas e recursos das montanhas 
devem conter ações de monitoramento, avaliação e controle da qualidade ambiental dos ecossistemas e 
recursos de montanha e dos impactos sobre eles decorrentes das principais atividades econômicas, 
incluindo, no mínimo: 
 
I - agricultura, com utilização de agrotóxicos e fertilizantes; 
II - aquicultura; 
III - erosão, por uso inadequado do solo; 
IV - introdução de espécies exóticas invasoras; 
V - lançamento de esgotos domésticos e efluentes industriais; 
VI - poluição por resíduos sólidos; 
VII - ocupação desordenada ou em áreas de risco; 
VIII - eventos em áreas naturais, corridas de montanha, de aventura e assemelhados. 
 
Art. 6º Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a instituir programa de apoio e incentivo econômico à 
conservação dos recursos e dos ecossistemas de montanha, bem como para a adoção de tecnologias e 
boas práticas que promovam a economia regional, com redução dos impactos ambientais, como forma de 
fomentar o desenvolvimento ecologicamente sustentável, abrangendo as seguintes categorias e linhas de 
ação: 
 
I - pagamento ou incentivo a serviços ambientais, como retribuição, monetária ou não, às atividades de 
conservação, recuperação ou melhoria dos ecossistemas e que gerem serviços ambientais, tais como, 
isolada ou cumulativamente: 
 
a) a conservação, a recuperação e a valorização da biodiversidade; 
b) a conservação das águas e dos serviços hídricos; 
c) a regulação do clima; 
d) a conservação e a recuperação da beleza cênica natural; 
e) a valorização cultural e do conhecimento tradicional; 
f) a conservação, a recuperação e a melhoria do solo; 
g) a manutenção e a recuperação de espaços especialmente protegidos como unidades de conservação, 
públicas e privadas, e áreas de preservação permanente; 
h) o desenvolvimento de programas, projetos e ações de ecoturismo, em particular os que gerem emprego e 
renda para as comunidades locais. 
 
Parágrafo único. O programa relativo a serviços ambientais previsto no inciso I do caput deste artigo deverá 
buscar a integração dos sistemas em âmbito estadual e municipal, objetivando a criação de um mercado de 
serviços ambientais. 
 
Art. 7º VETADO 
Art. 8º VETADO  
 
Parágrafo único. Normas e diretrizes sobre o uso do solo e utilização de recursos naturais poderão ser 
estabelecidas nas leis municipais, prevalecendo sempre as disposições de natureza mais restritiva. 
 
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio de Janeiro, em 09 de janeiro de 2019. 
WILSON WITZEL  - Governador 


